
322 – São Paulo, 132 (26) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sábado, 5 de fevereiro de 2022

Agricultura (CENA) da Universidade de São Paulo (USP), na área 
de conhecimento "Mudanças Climáticas".

Face à Portaria GR 7689/2022, de 02 de fevereiro de 2022, 
que revogou o §2º do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, de 23 
de dezembro de 2021, que dispõe sobre o retorno às ativida-
des presenciais na Universidade de São Paulo no contexto da 
pandemia de Covid-19, comunicamos ALTERAÇÃO da seguinte 
disposição incluída na Retificação do Edital publicada no DOE 
de 25/01/2022:

Onde se lê:
"3. [...]
Parágrafo 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 

7687/2021, é obrigatória a comprovação de vacinação contra 
a Covid-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses 
de reforço em todas as atividades desenvolvidas nos campi da 
Universidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião 
da realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado e feito há menos de uma 
semana."

Leia-se:
"3. [...]
Parágrafo 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 

7687/2021, é obrigatória a comprovação de vacinação contra a 
Covid-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de 
reforço em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Uni-
versidade, ficando eliminados os candidatos que não atenderem 
a essa exigência por ocasião da realização de cada atividade 
presencial relativa ao presente certame."

 RETIFICAÇÃO do Edital 2/2022/CENA/DVACAD, publicado 
no DOE de 14/01/2022, referente à abertura de inscrições ao 
concurso de títulos e provas visando a obtenção do título de 
Livre-Docente junto ao Centro de Energia Nuclear na Agricultura 
(CENA) da Universidade de São Paulo (USP).

Face à Portaria GR 7689/2022, de 02 de fevereiro de 2022, 
que revogou o §2º do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, de 23 
de dezembro de 2021, que dispõe sobre o retorno às ativida-
des presenciais na Universidade de São Paulo no contexto da 
pandemia de Covid-19, comunicamos ALTERAÇÃO da seguinte 
disposição incluída na Retificação do Edital publicada no DOE 
de 25/01/2022:

Onde se lê:
"3. [...]
§ 4º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não 
atenderem a essa exigência ou não apresentarem, alternativa-
mente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, 
custeado pelo interessado e feito há menos de uma semana."

Leia-se:
"3. [...]
§ 4º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame."

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA POLITÉCNICA
 RETIFICAÇÃO DO EDITAL 096-2019
O Diretor da Escola Politécnica da USP, em atendimento 

ao estabelecido na Portaria GR 7689/2022 que revogou o § 
2º do art. 5º da Portaria GR 7687/2021 de 23 de dezembro de 
2021, comunica a retificação do “§ 3º do Item 3 do Edital EP/
Concursos , publicado no DOE de 14/12/2019, retificado no DOE 
de 20/12/2019 e no DOE de 01/02/2022, do edital 096-2019 de 
abertura de inscrições ao concurso público de títulos e provas, 
visando o provimento de um (01) cargo de Professor Doutor para 
o Departamento de Engenharia de Estruturas e Geotécnica da 
Escola Politécnica da Universidade de São Paulo

onde se lê:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não 
atenderem a essa exigência ou não apresentarem, alternativa-
mente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, 
custeado pelo interessado e feito há menos de uma semana."

leia-se:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto 

– USP
Edital ATAc/FCFRP 04/2022, de 05/02/2022
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 09 de março de 2022, às 8 horas e 30 

minutos, no Salão Nobre da Faculdade de Ciências Farmacêuti-
cas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, o concurso 
público de títulos e provas para provimento de um cargo de Pro-
fessor Titular, referência MS-6 em RDIDP, junto ao Departamento 
de Ciências Farmacêuticas, área de conhecimento “Ciências 
Farmacêuticas”, objeto do Edital ATAc/FCFRP/USP 15/2019, de 
11/07/2019, publicado no DOE de 12/07/2019, de abertura de 
inscrições, para o qual estão inscritos os candidatos: 1) Flávio da 
Silva Emery; 2) Fernando Batista da Costa; 3) Wanderley Pereira 
de Oliveira; 4) Renata Fonseca Vianna Lopez e 5) Pedro Alves 
da Rocha Filho, cujas inscrições foram aprovadas pela Congre-
gação da FCFRP/USP conforme Edital ATAc/FCFRP 07/2020, de 
27/02/2020, publicado no DOE de 28/02/2020. O candidato 
Pedro Alves da Rocha Filho retirou formalmente sua inscrição 
neste Concurso. Em virtude do impedimento da Profa. Dra. Vera 
Lúcia Lanchote, indicada pela Congregação, conforme Edital 
ATAc/FCFRP 07/2020, de 27/02/2020, publicado no DOE de 
28-02-2020, a Comissão Julgadora será constituída dos seguin-
tes Membros Titulares: Profa. Dra. Ana Lúcia da Costa Darini, 
Professor Titular do Departamento de Análises Clínicas, Toxicoló-
gicas e Bromatológicas, indicada como Presidente da Comissão 
Julgadora; Prof. Dr. Prof. Dr. Adalberto Pessoa Junior, Professor 
Titular do Departamento de Tecnologia Bioquímico-Farmacêutica 
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas - USP; Prof. Dr. Ernani 
Pinto Junior, Professor Titular do Centro de Energia Nuclear na 
Agricultura – CENA/USP; Profa. Dra. Maria José Soares Mendes 
Giannini, Professor Titular do Departamento de Análises Clínicas 
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas - UNESP e Profa. Dra. 
Silvia Staniçuaski Guterres, Professor Titular do Departamento 
de Produção e Controle de Medicamentos da Faculdade de 
Farmácia – UFRGS. Ficam, pelo presente edital, convocados os 
candidatos e a Comissão Julgadora acima mencionada.

13/ DOUGLAS FERREIRA GOIOS / 22.373.387–8 / 
11165342820 / 581,90 / 2º

17/ FABIO LUIS VIEIRA / 264114334 / 26982898806 / 
560,60 / 3º

3/ SANDRA LEONORA ALVARES / 18800582–1 / 
19701130812 / 437,10 / 4º

19/ FÁBIO MENEGATTI DE MELO / 345690710 / 
35549903881 / 384,90 / 5º

5/ MARCEL FREITAS DE SOUZA / 257344705 / 13634109700 
/ 372,2 / 6º

14/ CEZAR AUGUSTO SILVINO FIGUEREDO / 670058257 / 
08979380623 / 326,10 / 7º

6/ PEDRO GREGO / 324082198 / 40052995801 / 323,90 / 8º
21/ TATIANE MEIRE DA SILVA ALVES / 188339577 / 

21766241816 / 249,80 / 9º
4/ WINSTON FERNANDO DE LIMA GONÇALVES / 

37.469.269–5 / 31898507805 / 205,00 / 10º
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/295356674/22480176851/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

2/345207506/41351618806/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

7/335850509/33134884801/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

8/352635861/31462193870/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

9/285487346/26142985819/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

10/28854460–2/25459453828/Não possui o tempo de 
experiência profissional ;

11/435391070/33437047841/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

12/477829764/40690499833/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

15/28.086.471–1/25780650802/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

16/34216854X/27449749866/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

18/35562399–7/37109276848/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

20/23083557–0/17091695836/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

23/226806182/19289320885/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA
 CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA
COMUNICADO CEBIMar 002/2022 - RETIFICAÇÃO DE EDI-

TAL
Retificação do EDITAL CEBIMar/004/2020, para Abertura 

de inscrições ao concurso público de títulos e provas visando 
o provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor junto à 
Divisão de Ensino e Pesquisa do Centro de Biologia Marinha da 
Universidade de São Paulo.

Face à Portaria GR 7689/2022, de 02 de fevereiro de 2022, 
que revogou o §2º do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, de 23 
de dezembro de 2021, que dispõe sobre o retorno às atividades 
presenciais na Universidade de São Paulo no contexto da pan-
demia de Covid-19, o Diretor do Centro de Biologia Marinha da 
Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o Artigo Único da Disposição Transitória da Portaria GR 
7689/2022, RETIFICA o EDITAL CEBIMar/004/2020, publicado no 
D.O.E. de 10/03/2020, ALTERANDO a seguinte disposição incluí-
da na Retificação do Edital, publicada no D.O.E. de 27/01/2022:

Onde se lê:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não 
atenderem a essa exigência ou não apresentarem, alternativa-
mente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, 
custeado pelo interessado e feito há menos de uma semana.”

Leia-se:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame. ”

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA
 RETIFICAÇÃO do Edital 011/2019/CENA, publicado no DOE 

de 11/12/2019, referente à abertura de inscrições ao concurso 
de títulos e provas visando o provimento de 1 (um) cargo de 
Professor Doutor junto à Divisão de Produtividade Agroindus-
trial e Alimentos (DVPROD) do Centro de Energia Nuclear na 
Agricultura (CENA) da Universidade de São Paulo (USP), na área 
de conhecimento "Ecogenômica e sustentabilidade ambiental".

Face à Portaria GR 7689/2022, de 02 de fevereiro de 2022, 
que revogou o §2º do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, de 23 
de dezembro de 2021, que dispõe sobre o retorno às ativida-
des presenciais na Universidade de São Paulo no contexto da 
pandemia de Covid-19, comunicamos ALTERAÇÃO da seguinte 
disposição incluída na Retificação do Edital publicada no DOE 
de 25/01/2022:

Onde se lê:
"3. [...]
Parágrafo 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 

7687/2021, é obrigatória a comprovação de vacinação contra 
a Covid-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses 
de reforço em todas as atividades desenvolvidas nos campi da 
Universidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião 
da realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado e feito há menos de uma 
semana."

Leia-se:
"3. [...]
Parágrafo 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 

7687/2021, é obrigatória a comprovação de vacinação contra a 
Covid-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de 
reforço em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Uni-
versidade, ficando eliminados os candidatos que não atenderem 
a essa exigência por ocasião da realização de cada atividade 
presencial relativa ao presente certame."

 RETIFICAÇÃO do Edital 012/2019/CENA, publicado no DOE 
de 12/12/2019, referente à abertura de inscrições ao concurso 
de títulos e provas visando o provimento de 1 (um) cargo de 
Professor Doutor junto à Divisão de Funcionamento de Ecos-
sistemas Tropicais (DVECO) do Centro de Energia Nuclear na 

ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 276/03/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2021/11961

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS, 
da cidade de CAMPINAS, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: PROCESSOS QUÍMICOS
DISCIPLINA: DESENHO TÉCNICO ASSISTIDO POR COMPU-

TADOR
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

22/ ROBSON CANUTO DA SILVA / 4511457 / 02171580488 
/ 692,60 / 1º

Produção Editorial Multimidia; Tecnologia em Produção Gráfica; 
Tecnologia em Produção Multimídia; Tecnologia em Projeto(s) 
de Sistemas de Informações; Tecnologia em Propaganda e 
Marketing; Tecnologia em Publicidade e Comunicação Empre-
sarial; Tecnologia em Publicidade e Marketing; Tecnologia em 
Publicidade e Mídia; Tecnologia em Publicidade e Propaganda; 
Tecnologia em Publicidade, Propaganda e Marketing; Tecnologia 
em Redes de Computadores; Tecnologia em Redes Operacionais: 
Internet/ Intranet; Tecnologia em Segurança da Informação; Tec-
nologia em Segurança da Tecnologia da Informação; Tecnologia 
em Segurança de Computadores; Tecnologia em Segurança de 
Redes de Computadores; Tecnologia em Sistema de Software; 
Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; Tecnologia em 
Sistema(s) para Internet; Tecnologia em Técnicas Digitais; Tecno-
logia em Web; Tecnologia em Web Design; Tecnologia em Web 
Design e E–Commerce; Tecnologia em Web Design e Internet; 
Tecnologia em Web Site;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 201/01/2022 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato

elaine
Realce


